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PORTARIA Nº 100, DE 01 DE JULHO DE 2019

A Diretora Geral Pro Tempore do Campus Ivaiporã do Ins�tuto Federal do Paraná, no uso
de suas atribuições regimentais, tendo em vista a competência que lhe é conferida pela Portaria nº
247/2019 IFPR, publicada no Diário Oficial da União de 11 de fevereiro de 2019,

 

CONSIDERANDO:

 

A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 05, DE 25 DE MAIO DE 2017, da Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que dispõe sobre as regras e diretrizes do
procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração
Pública federal direta, autárquica e fundacional;

 

A PORTARIA NORMATIVA Nº 01, DE 12 DE JUNHO DE 2018 da Pró-reitoria de
Administração do IFPR, que dispõe sobre a fase de planejamento da contratação da IN 05/2017
(SEGES/MPDG), no âmbito do IFPR.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Ins�tuir a Equipe de Planejamento da Contratação de Serviços Terceirizados de
Apoio às A�vidades Operacionais e Administra�vas com vistas a atender às necessidades do Ins�tuto
Federal do Paraná - Campus Ivaiporã.

 

Art. 2º Ficam designados os seguintes servidores:

 

NOME SIAPE SITUAÇÃO

Jaqueline Mirian Alves Carvalho 2317246 Coordenadora

Priscila da Silva Araújo Schiavoni 2323238 Membro

Thiago Orcelli 1132838 Membro

Ailton da Silva Ferreira 1032551 Membro

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Boletim de Serviço Eletrônico em 01/07/2019 



30/11/2020 SEI/IFPR - 0347238 - Portaria

https://sei.ifpr.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=369048&id_orgao_publicacao=0 2/2

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA MICHELLA ARRUDA, DIRETOR(a), em 01/07/2019,
às 17:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0347238 e
o código CRC 38645BCE.
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